
OFÍCIO N9 259/2023/GAB

Ourolândia-BA, 16 de novembro de 2023.

Assunto: Projeto de Resolução de n9 01 de 06 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Presidente,

Por fim, nos colocamos a inteira disposição para qualquer esclarecimento que 
se faça necessário.

Sendo assim, devolvemos o expediente encaminhado para conhecimento do 
quanto supracitado e providências.

Nesse sentido, compete ao Presidente da Câmara, além de outras atribuições 
previstas no Regimento Interno, promulgar as resoluções e os decretos legislativos, 
conforme disposto no Art. 57, III, da Lei Orgânica do Município.

Ao Exmo.
GIVANÍCIO CAVALCANTE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia
Câmara Municipal de Ourolândia 
44718-000 - Ourolândia/BA
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CNPJ: 16.444.150/0001-24
Avenida José Ferreira da Silva, s/n, Centro, 

CEP: 44.718-000 Ourolândia - Bahia. 
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Cumprimentando-o cordialmente, o MUNICÍPIO DE OUROLÂNDIA, ESTADO DA 
BAHIA, por seu representante legal, Sr. JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO DE SOUZA, vem, 
respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao Ofício n? 098/2023, expor o 
que segue:

Trata-se Ofício encaminhado ao Poder Executivo, dispondo sobre Projeto de 
Resolução de n^ 01 de 06 de novembro de 2023, que dispõe sobre concessão, 
aplicação e comprovação de diárias para agentes políticos, servidores públicos e 
Vereadores no âmbito do Poder Legislativo de Ourolândia - Bahia.

Ocorre que, conforme é sabido, não é de competência do Poder Executivo a 
promulgação de Projeto de Resolução de autoria da Câmara Municipal.

Gabinete do Prefeito, em 16 de novembro de 2023.
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